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Processo ns 2tt/2023 - Pregão ne Ot3/2O23- SRP ns O4B/2O23

TIPO-I4ENORPREçO PO

OBJETO - Registro de Preços para Eventual Aquisição de Material Hospitalar V.

I - Preâmbulo

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2024, na FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município
de Caçapava na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Dr. Pereira de Mattos, n.s 63 -
Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal np. t0.520/02, Decreto Municipal
ne.2.633, de 14 de março de 2006 e legislações expressas no item 5 (cinco) deste Edital, em especial
pela aplicação subsidiária da Lei Federal np.8.666/93 e suas atualizações, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico np 0L3/2023 - SRP - ns 048/2023, para Registro de
Preços, por deliberação 94Pregoeira datada de 23/11,/2023 homologada por ato da autoridade
competente as folhas n".l1l.¿.fdo Processo n' ZtL/2023, publicado no Diário Oficial do Município de
Caçapava em L6/07/2024, o órgão gerenciador resolve registrar preços para aquisição do objeto
oferecido pela empresa SANTOS HEATTH & SAFETY COMERCIO IMPORTAçÃO E SEnVIçOS ITDA
cuja proposta foi classificada, consoante discriminação apresentada no Anexo I e cuja classificação
obedecerá a ordem crescente dos ofertados nas VâS ostas

1.1 O objeto da presenteAta é aquele previsto no anexo L

Cláusula I - Obieto

,DEscNçÃo :[,NIE, VALOR

PROPOSTO
MARCÂ FORNECEDOR ÿAI.ORTOTAL

5

GAZE DE RAYON COM AGE (ácidos graxos
essenciais com copaiba e melaleuca ) -

estéril por raios gama. Classificação de
Risco IV - Maximo Risco, Tam: 7,5 x7,5
CM

200 UNID.
R$

19,55 PIEI,SANE SHS R$ 3.910,00

9

Curativo em poliuretano transparente L0
x 1,2 CM: Curativo em filme de
poliuretano transparente fìno Tamanho
10x10ATEpor 72,5 cm. Invólucro
individual intesro e estéril.

200 UNID.
lì$

26,73
vt'f'A

M[iDICAI, sHs R$ 5.346,00

50 Clorexidina Degermante 2o/o - I00ml 3200 FRS
tì$

4.,47
Rt0

Qt,Ilv¡tcA
sHs

R$

14.304,00

rÿ
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64

Máscara descartável especffìca para
isolamento respiratório, fechada, tipo

personal respirador, com selo de garantia
CDC NIOSH (N 95J filtro > 950/o de

efìciência para partlculas maiores que 0,3
pm de diâmetro. Com dispositivo para

ajuste nasal fixado no corpo da máscara,
tiras laterais de comprimento adequado

para fixação e perfeito ajuste facial.
Atóxica. hiooalérsica e inodora.

5000 UNI
R$

t,a7
NT''I'RIüX sHs R$ 5.350,00

6B

Pulseira ldentificacao - AD
(Vermel ha) Tyvek a tóxi co, 1 0 0 o/o

reciclável,fecho autocolante,serrilhado
resistente que aumente a dificuldade de

violação.Tamanho Único -

Larg.ãcm / Comprim. 2 4,5 cm /Área de
impressão 13Omm x 14mm a partir do

lacre autoadesivo

5000 UNI
R$

0,46
'I'ECNOMID¡A sHs R$ 2.300,00

69 Saco P/ Óbito c 400 UNI
R$

1,6,37 JUREMA sHs R$ 6.548,00

VAt.0lì I'O'l'¡\1. 37,758,00

Cláusula II - Validade do Registro de Preços

2.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
2.2 O ôrgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, troca de
informações com outras instituições, consulta a banco de dados, licitações ou cotações.

2.3 Durante o prazo de validade inexistirá obrigatoriedade por parte da FUSAM de proceder a

aquisições exclusivamente por seu intermédio;

2.4 Fica também garantido a FUSAM o direito de cancelar a ata na verificação de quaisquer das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos a detentora o contraditório e ampla defesa.

Cláusula III - Preço

3,1 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam na

Ata do Pregão Eletrônico ne 0L3/2023.

3.2 Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados no mercado, os

fornecedores serão chamados para adequá-los a esta realidade.

Cláusula IV - Prazo e Local de Entrega
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4.1 O objeto deste Registro de Preços deverá ser entregue por sua conta e risco, nas condições ofertadas

e conforme ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimento, por escrito, emitida pelo órgão
competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis.

4.1.1 Local de entrega: Setor de Almoxarifado da FUSAM, na Avenida Dr. Pereira de Mattos,

n0. 63 - Centro - Caçapava/SP no horário estabelecido das 7 às 76 horas de segunda a sexta-feira.

4,2 A constatação de qualquer alteração de qualidade observada, ou em caso de não aceitação fica o
proponente obrigado a trocá-lo sem qualquer ônus para a administração.

4.2.1 Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:

4.Z.t.L Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejufzo das penalidades cabíveis;

4.2.t.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazè-la em conformidade com a
indicação da Administração, no mesmo prazo estabelecido no item 19.1, contados da
notificação por escrito, mantida o preço inicialmente contratado;

4.2.L.3 Se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.3. O setor de Almoxarifado é o órgão credenciado da FUSAM, para vistoriar a execução e o
recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar toda a assistência e a

orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Todas as despesas pertinentes ao fornecimento do objeto correrão por conta da detentora da Ata.

Cláusula V - Condições de Fornecimento e Recebimento

5.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado com
o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente pela detentora.

5.2 É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da Ata, inclusive
para aqueles cuja entrega esteja prevista para data posterior a da sua validade.

5.3 O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das
previsões editalícias, implicará na retirada do material por parte da detentora, para substituição
imediata ao recebimento da notificação, independente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

5.4 A autorização do fornecimento por parte da FUSAM poderá ser levada a efeito por meio de e-
mail, memorando, ofício ou telex, devendo nela constar a indicação do produto, quantidade, valor
unitário, local e prazo de entrega, data e carimbo do responsável.

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281
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5,5 Os Fornecimentos deverão ser realizados acompanhados de nota fiscal/ fatura.

5.6 Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da FUSAM, a empresa fornecedora deverá
inserir na cópia que necessariamente o acompanhar a data e hora que o tiver recebido, além da

identificação de quem procedeu ao recebimento.

5.7 A cópia do pedido deverá ser devolvida a unidade requisitante, para que seja anexada aos processos

de requisição e liquidação de despesa.

5.8 A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do objeto, o proponente se

compromete a adequá-lo as condições previstas sem qualquer ônus a FUSAM.

5.9 Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de fornecimento estabelecido
ou por qualquer razão não puder entregar o objeto, este poderá ser adquirido de outro signatário da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observada sempre a ordem de classificação.

Cláusula VI - Pagamento

6.L 0s pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do objeto e

respectiva nota fiscal eletrônica/fatura devidamente assinada pelo Almoxarifado da FUSAM.

6.1.1 Não será iniciada contagem de prazo caso os documentos fiscais apresentados
para pagamento contenham incorreções.

6.L.2 A contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de
expediente da FUSAM.

6.7.3 Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica/Fatura será imediatamente
solicitada ao Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
reguìarização que deverá ser encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24
horas, Caso a carta de correção não seja apresentada no prazo estipulado no item
anterior, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua

apresentação.

6.2 0s pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta constante no
cadastro da FUSAM, ficando vedada a emissão de tltulos de crédito e cobrança via boleto bancário;

6.3 A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a entrega
deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo aceita entrega do objeto
com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da entrega.

Cláusula VII - Reaiustamento de Preços

7.1 É vedado o reajustamento de preços no espaço de tempo de validade do Registro.
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7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Cláusula VIII - Revisão de Preços

8.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos da detentora da Ata e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

Cláusula IX - Alteração de Quantidades

9.1 A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderão ser alteradas no máximo em 250/o (vinte
e cinco por cento), desde que devidamente justificada e autorizada pela Autoridade Competente.

Cláusula X - Cancelamento da Ata de Registro de Preços

10.1 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços
cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV- for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração nos termos do artigo 7o

da lei federal ns. 10520, de 17 de julho de 2002.

10.2 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá solicitar o
cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
10.3 A comunicação de cancelamento deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

10..1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a comunicação
será por meio de Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o preço
registrado a contar da última publicação.

Cláusula XI - Autorização para requisição e emissão da Autorização de Fornecimento

11.1 As autorizações para as Aquisições decorrentes desta ata serão de responsabilidade da FUSAM,

sempre por escrito via, e-mail ou por correspondência privada com a respectiva ordem de compra

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. I 2 - 3654-8800 - CEP: 12.281
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informando o número do processo licitatório, número do Registro da Ata e número do contrato de

fornecimento.

LL.z A emissão da Autorização de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento parcial serão de

responsabilidade da FUSAM ou a quem este delegar.

Cláusula XII - Penalidades

Iz,L, A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou acusar o recebimento da Autorização de
Fornecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis caracterizará descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas neste Edital.
I2.2. O atraso na entrega do objeto licitado, segundo definido na Autorização de Fornecimento
expedida pela FUSAM, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5 %o (zero vírgula cinco por cento)
do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia.
12.3. Pela entrega do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade
definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este
prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério da FUSAM).

L2.3.L. Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de 1 0/o (um
por cento) do valor total do [s) item (ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até
o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do Objeto.

L2.4. As multas a que aludem os itens 22.2. e 22.3. e seu subitem não impedem que a Administração
rescinda unilateralmente a Autorização de Fornecimento e aplique as outras sanções previstas neste
Edital.
L2.5, Pela inexecução total ou parcial do pedido, a FUSAM poderá garantida a prévia defesa e
observado o disposto no item 22.7. deste Edital, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.5.I. Advertência.

L2.5.2. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral de
cada item contratado;

L2.5.3. Multa de l0o/o (d,ez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral
de cada item contratado em atraso;

t2,5.4. Suspensão tempordria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Fusam, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

12.5,5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratâr com a Administração,
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade

12.5,6, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção.

t2.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e impedimento
de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública.
L2.7 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser cumulativas,

serão regidas nos termos da Lei Federal ns.8.666/93.
Lz.B - O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03 (três) dias úteis
da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial ou na ausência do recolhimento será

descontado na nota fiscal / fatura existente o respectivo valor da multa.

Cláusula XIII - Documentos integrantes do Contrato e Legislação Aplicável

13.1 Para todos os efeitos de Direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este contrato os

documentos do edital de Pregåo Eletrônico ne, OL3/2O23 constantes no Processo ne zIL/2023,SRP
ne.048/2O23 e em especial a Proposta de Preços e os documentos de Habilitação da(s) contratada(s).

13.2 - A execução do contrato será disciplinada nos termos da Lei Federal ns. 10.520/02 Decreto
Municipal np.2.633, de 1,4 de março de 2006 e legislações expressas no item 5 do Edital, em especial
pela aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula XIV - Disposições GeraÍs

L4.L - Integra esta ATA o Edital do Pregão Eletrônico ns OL3/2O23 e as Propostas das empresas
classificadas, envolvendo aquela(s) que apresentou(aram) o menor preço e também a outra que
concordou(aram) em fornecer o[s) produto(s) pelo preço da primeira colocada.

L4.2 - Os casos omissos nesta ata serão solucionados pela Pregoeira, com base na legislação e

princípios gerais de direito.

Cláusula XV - Foro

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 -3654-8800-CEP: 12.281
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15.1- Para todas as questões oriundas desta Ata não resolvidas administrativamente o foro será o da

Comarca de Caçapava/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FUNDAçAO DE SAÚDE E MUNICÍPIO DE CAçAPAVA - FUSAM

lanaina Azevedo Gomes Matias
CPF o47.O79.936-64

Presidente da FUSAM

SANTOS HEALTH E SAFETY Assinado de forma disital por SANTOS

coMERcto tMpoRrAcAo E lìr'#Ii^:.t^i'J'fÿ,Ïffulrourooo1r,
SERV:375655630001 37 Dados: 2024.01.31 i7:3e:2e -03'00'
SANTOS HEALTH &SAFETY COMERCIO TMPORTAç^ÃO n SnnVrçOS LTDA

CNI¡ no 37.565.563/0001-37 - I.E ns 725.L36.430.7L0
Rua fosé Cobra, ns 161L- Conj. Res. 31- de Março - São Jose dos Campos

CEP: 72237 -0001-Telefone: (12)393 4-5086/3936997 6
comercial 1@santoshs.com.br

Representante Legal

SANTOS HEALTH E SAFETY COMERCIO Assinado de forma dis¡tal por sANros HEALTH E sAFEw coMERclo

IMPoRTAcAo E SERV:37565563000137 H::lå"i:ffiiYiå:1""1300"'
fosé Antonio Santos
Sócio-Proprietário

cPF 1 18,94 4.368-65 - RG 22.+9 6.002-7 SSP/SP
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Assinado de forma d¡gital por
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Folha n4.............

Processo na.2L1"/2023
Pregão na.0L3/2023
SRP ne. 048/2023
Assinatura:sERV:37565563000137 

Dados:202401 31 l7:41:',I2

LC*û1-'r'ErrMO DË CTfjNCIA Ë DE NOT'rFrCAçÃO CONTRRTOS

Processo ne2LL/2O23 - Pregão ns 013/2023- SRP ns 048/2O23

C0NTRATANTE: FUNDAÇAO On SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍpIO nr CAçAPAVA - FUSAM

CONTRATADO: SANTOS HEALTH & SAFETY COMERCTO TMPORTAçÃO E SERVrçOS LTDA

A'rA N!ì (DE ORIGEM): 0Lt /Z$24

OBfETOT Aquisição de Material Hospitalar V

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ns 0L/20L1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1"993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s das

Instruções ne0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Caçapav4 17 ianeiro de2O24.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:/anainq Rezende Azevedo Gomes Matias
Cargo: Presidente da Fusam

CPF: 047.079.936-64

Assinatura:
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#kM FU5JilU
Folha ne. ............
Processo ne.27l/2023

Pregão ne.0t3/2023
SRP ne. 048/2023
Assinatura:

LICITAÇÃO:

Nome:/anaina Rezende Azevedo Gomes Matiqs
Cargo: Presidente da Fusam

CPF: 047.079.936-64

Assinatura:

Pelo contratante:
Nome:/anaina Rezende Azevedo Gomes Matias
Cargo: Presidente da

CPF:047.079.

Assinatura:

Pelac.ent]:atada:
Nomc: Josó Ar"rlortio S¿rntr,¡s

(ìar'¡¡o: Sócio-Pnr¡rriethrìo
CPll': 1 1f].94,1.36ti-65

i\ss inat.u ra:

SANTOS HEALTH E SAFETY Assinadodeforma disital porsANros

c o M E Rc I o I M p o RrA c A o E il^'#li^:.'^i'Jr'f 3.s'å: ?. 3 o0o 1 3 7

SERV:37565563000137 Dados:2024.01.31 17:41:43-03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Kelen Kqrla de Lima
C,argo: G erente Finsnceiro
CPF: 054.438.196-31

Assinatura:

GESTOR(ES) pO CONTRATO:

NometM
Cargo: Gerente de Enfermagem

CPF:262

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Controladoria/Controle Interno

Nome: Maria Cecília Serra Sílvq Lobo

Car go : C o ntrole I n te rn o

CPF:296.32L 658-02

Assinatura:

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham conconido para a

prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS,63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800-CEP: 12.281-450
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M FUS/TM sANros HEALTH E âi'iiå1"rii'ürÊ3li$'lf-
SAF ETY COMERCIO coMeRcto tMponrAcAo E

IMPORTACAO f SERV:3756ss63000137

SERV:375655630001 37 
Dados:2024'01'31 17:42:08

Folha nq. ,.....,.....
Processo ne.ZLL/2023

Pregão ne.0L3/2023
SRP nq, 048/2023
Assinatura;

CiênciaeNotificação,seráeleobjetodenotificaçãoespecffica. (incisoacrescidopelaResoluçãon, 11/2021),

r.c*02- DBCT.ARAÇAO nX DOCUMEN'rOS À DrSpOSrÇ1iO DO TCH-Sp

Processo neZLL/2023 - Pregão ne 0L3/2023- SRP ne O4B/2O23

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO pn SAÚDE E ASSTSTÊNCrA DO MUNrCÍprO Oe CAçAPAVA - FUSAM

CNPf Ne: 50.453.703 /OOOL-43
CONTRATADA: SANTOS HEALTH & SAFETY COMERCTO TMPORTAçÃO E SERVrçOS LTDA
CNPf ne 37.565.563 /0001-37
C0NTRATO N'(DE ORIGEM): Otl/2024
DATA DA ASSINATURA: 17 /Ol/2O24
VIGÊNCIA: 12 MESES

OBIETO: AQUISIçÃO DE MATERIAL HOSPITALAR V

VALOR (R$): R$ 37.758,00 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados,

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
aJ memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas

metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava, 17 d,e ianeiro de2O24.

RESPONSÁVEL:

Nome e cargo: Janoino Rezende Azevedo Gomes Motiqs - Presidente do Fusom

E-mail institucional dência m.com.br

fÅ-

Assi natu ra
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5
GAZE DE RAYON COM AGE (ácidos graxos essenciais com copaiba e melaleuca J - estéril por
raios sama. Classificacão de Risco IV - Maximo Risco. Tam: 7.5 x 7.5 CM

R$ 19.55

RS 26.?3
Curativo em poliuretano transparente 10 x 12 CM: Curativo em filme de poliureteno

Eransparente fino Tamanho 10 x 10 ATÉ por 72,5 cm.lnvólucro individual intesro e estéril.

Rrû QUIMIC:l

5000

50

UNI

ES 1.S7

GRADE DE PREçOS P8013/2023
SANTOS HEALTH & SAFETY COMERCIO IMPORTAçÃO E SERVIçOS LTDA

CNPf n037.565.563/0001-37 - I.E na 125.136.430.110
Rua fosé Cobra, 1611 - Coni. Res.31 de Março- São |osé dos Campos-SP

CEP:12237-007-Telefone:121 3934 5086 / 39369976-comerciell@santoshs.com.br
Banco: ITAU; Agencia: 7385; Conta Corrente: 38.492-s

Processo ns 27L/2023 - Pregão Eletronico ne 0ß/2023 - SRP ns O4e/2023
ATAue0LI/2024 - Validade da ATA : 12 meses

lnício: t7 / 0I / 2024 T érmino:16 / 0U 2OZs

NUTRIEX

5000

Clorexidina Degermante 2o/o - l00ml

RS û.46
400

Máscara descarfável específica para isolamento respiratório, fechada, tipo personal
respirador, com selo de garantia CDC NIOSH [N 95J filtro >9So/o de eficiência para
partículas maiores que 0,3 pm de diâmetro. Com dispositivo para aiuste nasal fixado no
corpo da máscara, tiras laterais de comprimento adequado para fixação e perfeito ajuste
lacial. Atóxica. hipoalérsica e inodora.

¡URETTA

R$ s,346.00

R$ 5,350.00

68

64

sHs
Pulseira ldentificacao - AD [VerrnelhaJTyvehatóxico,100o/o reciclável,fecho
eutocolante,serrilhado resistente que aumente a dificuldade de violação.Tamanho Único -

Larg.2cm/Comprim. 24,5cm/Área de impressão 130mm x 14mm a partir do lacre
autoadesivo

G69 P

Assinado de forma digital por SANTOS HEALTH E

SANTOS HEALTH E SAFETY COMERCIO sAFEry coMERCto tMpoRrACAo E

IMPORTACAO E SERV:37 565563000 137 sERV:3756ss630001 37
Dados: 2024.01 .31 17 :43:33 -03'00'
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R$ 3,910.00

TECN0lrlÌ¡rtA

R$ 14,304.00

Página 1 de 1

i
sHs

VALOR TOTAL : R$ 37.758,00

R$ 2,300.00

sHs R$ 6.548.00


